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LEI ORDINÁRIA Nº 745 DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 

“Denomina a Praça do Centro de Lazer do Trabalhador André 
Pereira de Oliveira de FLORENTINO RODRIGUES DE SOUZA e dá 
outras providências”. 
 

 
MARCELO RODRIGUES FONSECA, Prefeito Municipal de Trabiju, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica denominada de Florentino Rodrigues de Souza, a 

Praça do Centro de Lazer do Trabalhador André Pereira de Oliveira.  

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Trabiju/SP, 24 de janeiro de 2024. 

 

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada, publicada e afixada na Secretaria e no átrio desta Prefeitura Municipal 
na data supra, nos termos do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal. 
 
Maria Carolina Letízio Vanzelli 
        Secretária Municipal 


